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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
<!ID745452-0>

EXTRATO DE DOAÇÃO

Processo nº. 80000.026509/2005-34. Espécie: Contrato de Doação. Par-
tícipes: Ministério das Cidades, CNPJ/MF n° 05.465.986/0001-99, atra-
vés da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração e:
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG CNPJ nº.
18.402.552/0003-9. Objeto: Doação de 01 (um) caminhão, no valor de
R$ 50.500,00 (cinqüenta mil e quinhentos reais), Nota Fiscal nº. 091791,
de 26/03/98, adquirido à empresa Varella Veículos Ltda., com recursos
provenientes do Contrato de Repasse nº. 0058464-90/97/MPO/CAIXA,
celebrado entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica
Federal e a Prefeitura de São José do Goiabal/MG, com as seguintes
características: ESPÉCIE TIPO: CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE -
MARCA/MODELO: GMC/12.170 - Ano: 1998 - RENAVAN
699603471 03 - PLACA HMM-0921. Assinaturas: Pela SPOA/MCIDA-
DES a Srª. Magda Oliveira de Myron Cardoso - Subsecretária de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração - CPF nº. 295.784.930-53 e pela
Prefeitura de São José do Goiabal/MG o Sr. Prefeito Pedro Raimundo
Teodoro, CPF nº. 155.869.526-53. Data da assinatura: 03/12/2007.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGÍSTICOS

<!ID746961-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2007

Número do Contrato: 19/2006. Nº Processo: 80000020088200619.
Contratante: MINISTERIO DAS CIDADES -CNPJ Contratado:
06090065000151. Contratado : PH SERVICOS E ADMINISTRA-
CAO LTDA -Objeto: Prorrogar o prazo de vigência a que se reporta
a Cláusula Décima Quarta do Contrato Administrativo nº 19/2006,
com início no dia 02 de dezembro de 2007 e término em 15 de
janeiro de 2008. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência:
02/12/2007 a 15/01/2008. Valor Total: R$1.171.505,42. Fonte:
100000000 - 2007NE900340. Data de Assinatura: 30/11/2007.

(SICON - 04/12/2007) 560010-00001-2007NE900801

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
<!ID743854-0>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2007-DELIC-AC/CBTU

ESPÉCIE: A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU torna pú-
blico que receberá propostas para o fornecimento de combustíveis, des-
tinado ao abastecimento da frota de veículos na CBTU/AC. O ato será rea-
lizado às 10h do dia 14 de Dezembro de 2007 no auditório da Adminis-
tração Central da CBTU, situado na Estrada Velha da Tijuca, 77 - Tijuca -
Rio de Janeiro, RJ. O Edital está à disposição no Departamento de Licitação
- DELIC, na sala 308 do endereço acima citado, e poderá ser adquirido
mediante o pagamento de R$ 3,00 ou baixado gratuitamente no Sítio
www.cbtu.gov.br/licitações/avisos/edital. Informações pelo telefone (21)
2575-3187, fax (21) 2571-5298 ou pelo e-mail: turiano @cbtu.gov.br.

TURIANO MOSS BARROSO
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE JOÃO PESSOA

<!ID745127-0>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO No- 6/2007/GELIC/STU-JOP/CBTU

Considerando que a Licitação sob a forma de Pregão 006/2007/GE-
LIC/STU-JOP/CBTU que tem como objeto a Contratação de Agente de In-
tegração Empresa Escola para seleção dos estagiários da STU/JOP, que apre-
sentou o preço de R$ 68,40(sessenta e oito reais e quarenta centavos), como
Taxa Institucional por estudante. Fundamentado no art. 43, inciso VI da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, homologo o resultado.

João Pessoa, 4 de dezembro de 2007.
LUCÉLIO CARTAXO PIRES DE SÁ

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE RECIFE

<!ID743766-0>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2007- CBTU/STU/REC

Objeto: Torna público para fins de conhecimento dos interessados que no
dia 18 de dezembro de 2007, às 10:00 horário de Brasília, se dará a aber-
tura de Proposta de Preços do pregão em epígrafe, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE NO-BREAKS PARA ESTA STU/REC. Data Limite para re-
cebimento das propostas: 18/12/2007 até às 09:30. Maiores Informações
pelos fones: 0xx81-21028520 ou 32526107 ou pelo site www.licitações-
e.com.br. A licitação será realizada através do site Banco do Brasil.

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA
Pregoeiro

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S/A

<!ID743480-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
08.120.032/2003 - E Firmado com LIDERANÇA LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para pror-
rogá-lo por mais 12 meses, a contar de 19.11.2007 e para suplementá-
lo no valor de R$ 148.787,04 consoante disposição legal contida no
art. 65, II, da Lei 8.666/93, consolidada.
Processo Administrativo n.º 0166/2003
Assinatura: 19.11.2007

AVISOS DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 72/2007

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TRENSURB,
torna público, que decide pela revogação da licitação em epígrafe. MOTIVO:
Valor ofertado superior ao previsto, nos termos do art. 49, da Lei 8666/93.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2007.
VERA LÚCIA L.CARDOSO
Chefe do Setor de Compras

<!ID741511-0>

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 67/2007

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, torna público, que decide pela revogação da licitação em
epígrafe. MOTIVO: Em razão da licitação ter sido deserta. Nos ter-
mos do art. 49, da Lei 8666/93.

Porto Alegre, 22 de novembro de 2007.
<!ID741505-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o
Resultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO:
Aquisição de discos para ampliação do sistema de armagenagem de
dados. Empresa Vencedora: Ação Informática Ltda. Valor: R$
25.000,00. Processo nº 1672/2007.

<!ID741506-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o Re-
sultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: Sapatas
de freio, Mancal, suspensão e Jacaré. Lote 01 – Mancal de suspensão: Em-
presa Vencedora: CMBA Indústria Mecânica Ltda. Valor: R$ 111.600,00.
Lote 02 – Sapata material não metálico: Empresa Vencedora: Termolite In-
dústria e Comércio Ltda. Valor: R$ 474.300,00. Lote 03 – Jacaré hibrido:
Revogado, valor ofertado superior ao previsto. Processo nº 1516/2007.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2007.
<!ID741507-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o
Resultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO:
Aquisição de grupos geradores a gasolina. Lote 01 – Grupo gerador
2,3 KVA: Empresa Vencedora: Cummins Brasil Ltda. Valor: R$
2.743,00. Lote 02 – Gerador 10 KVA: Empresa Vencedora: HG Air
Center Comércio de Equipamentos Ltda - EPP. Valor: R$ 9.975,00.
Processo nº 1620/2007.

<!ID741509-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o
Resultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO:
Máquinas desentupidoras e conjunto de elastômero de poliuretano.
Lote 01 – Máquina desentupidora K-50-8: Empresa Vencedora: Almir
Lopes ME. Valor: R$ 2.899,00. Lote 02 – Máquina desentupidora K-
39: Empresa Vencedora: Nunes Oliveira Máquinas e Ferramentas
Ltda. Valor: R$ 1.800,00. Lote 03 – Conjunto para aplicação de elas-
tômero de poliuretano: Lote deserto. Processo nº 1646/2007.

Porto Alegre, 26 de novembro de 2007.
<!ID743906-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o Resul-
tado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: Aquisição de
ferramentas eletrônicas e Placa autocentrante. Lote 01 – Multímetro: Empresa
Vencedora: Casa do Mecânico Ltda. Valor: R$ 5.706,00. Lote 02 – Placa au-
tocentrante: Empresa Vencedora: Casa do Mecânico Ltda. Valor: R$ 2.729,00.
Lote 03 – Durometro analógico: Lote deserto. Processo nº 1645/2007.

<!ID741510-0>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2007

Torna público para fins de conhecimento dos interessados, o Re-
sultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: Produtos
químicos, Thiner e Pano tipo trapo. Lote 01 – Thiner: Empresa Vencedora:
Sinos Tintas Ltda. Valor: R$ 11.160,00. Lote 02 – Pano tipo trapo: Empresa
Vencedora: Estopasul Indústria e Comércio Ltda. Valor: R$ 6.470,00. Lote
03 – Película protetora: Empresa Vencedora: Centralsul Indústria Comércio e
Representações Ltda.. Valor: R$ 9.790,00. Processo nº 1412/2007.

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2007.
VERA LÚCIA L.CARDOSO
Chefe do Setor de Compras

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO
<!ID745279-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2007

Processo: 80000.026170/2007-38 - Espécie: Contrato Administrativo
nº 01/2007. Contratante: MINISTÉRIO DAS CIDADES - MCIDA-
DES, CNPJ/MF n.º 05.465.986/0001-99. Contratada: ANA LÚCIA
ANCONA, CPF nº 415.605.158-72. Objeto da Contratação: Prestação
de serviços de consultoria especializada em programas de urbanização
de assentamentos precários para realização de estudos e insumos
técnicos para apoio e acompanhamento da implementação do PAC-
Urbanização de favelas, no âmbito do Tal Habitação. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 5.151/2004. Valor total: R$
104.405,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e cinco reais). Nota de
Empenho: 2007NE000001. Vigência: 03/12/2007 à 02/08/2008. Data
da Assinatura: 03/12/2007.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID744912-1>

AVISO Nº 6/2007

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 13 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve, tornar público o
presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades interes-
sadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas lo-
calidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir es-
pecificado:

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da docu-
mentação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir
da data da publicação do presente Aviso;

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de
R$ 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de cadastramento, deverá
ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediante
preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Iden-
tificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido
CGRL/MC, podendo ser realizado, conforme segue:

b.1) No guichê de caixa, em dinheiro.
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do

Banco do Brasil), usando as seguintes opções: - Transferência;- Tela
de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ.

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site
www.bb.com.br, efetuando a transferência do valor a ser pago de sua
conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código
identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ.

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a uti-
lização do formulário Modelo A-2, constante do Anexo 2, que se
encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no
endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga
de Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados;

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:1 - via
postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-
trônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos
Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Bra-
sília-DF; 2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Co-
municações em Brasília, DF, situado na Esplanada dos Ministérios,
Bloco R - Edifício Sede, Térreo.

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória
constante do Anexo 3, necessária à efetivação da inscrição, deverá ser
encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério
das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fi-
xado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de
forma voluntária pela entidade, após o esgotamento do prazo, não
será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A apre-
sentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de
inscrição.

Brasília-D F, 4 de dezembro de 2007.
HÉLIO COSTA

ANEXO 1

UF LOCALIDADE CANAL
AC BUJARI 285
AC CAPIXABA 285
AC E P I TA C I O L Â N D I A 200
AC JORDÃO 200
AC MÂNCIO LIMA 200
AC MARECHAL THAUMATURGO 200
AC PORTO ACRE 200
AC PORTO WALTER 200
AC RODRIGUES ALVES 200
AC SANTA ROSA DO PURUS 200
AC SENADOR GUIOMARD 285
AL BELÉM 290
AL CAMPO GRANDE 290
AL FELIZ DESERTO 285
AL JEQUIÁ DA PRAIA 285
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AL JUNDIÁ 200
AL MINADOR DO NEGRÃO 285
AL MONTEIRÓPOLIS 285
AL PA R I C O N H A 285
AL PINDOBA 285
AL ROTEIRO 200
AL SANTA LUZIA DO NORTE 200
AL SÃO BRÁS 285
AL SÃO MIGUEL DOS MILA-

GRES
200

AL SENADOR RUI PALMEIRA 200
AM A LVA R Ã E S 285
AM C A N U TA M A 200
AM IPIXUNA 200
AM I TA M A R AT I 200
AM JAPURÁ 200
AM JURUÁ 200
AM MARAÃ 200
AM MAUÉS 200
BA ALMADINA 285
BA ANTÔNIO CARDOSO 200
BA BANZAÊ 285
BA BARROCAS 285
BA B O N I TO 285
BA BREJOLÂNDIA 285
BA CANARANA 285
BA CANDEAL 285
BA CARDEAL DA SILVA 285
BA CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 200
BA CONDE 200
BA CORRENTINA 285
BA DOM MACEDO COSTA 200
BA FIRMINO ALVES 285
BA GONGOGI 285
BA GUAJERU 200
BA IBITIARA 285
BA IPIRÁ 290
BA IPUPIARA 285
BA ITAGUAÇU DA BAHIA 200
BA I TA P É 285
BA I TA P I C U R U 285
BA IUIÚ 200
BA JABORANDI 285
BA JAGUARIPE 200
BA JANDAÍRA 285
BA JIQUIRIÇÁ 285
BA JUSSARA 285
BA LAJEDÃO 285
BA LAJEDINHO 200
BA MANSIDÃO 200
BA MULUNGU DO MORRO 285
BA MUNIZ FERREIRA 200
BA NOVO HORIZONTE 285
BA NOVO TRIUNFO 200
BA PA L M E I R A S 285
BA PIRAÍ DO NORTE 200
BA POTIRAGUÁ 285
BA RAFAEL JAMBEIRO 285
BA SANTA TERESINHA 200
BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 285
BA SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 285
BA TA N Q U I N H O 285
BA VEREDA 200
CE C ATA R I N A 200
CE I PA P O R A N G A 285
CE M A RT I N Ó P O L E 254
CE POTENGI 285
CE UMARI 285
ES BOA ESPERANÇA 200
ES ICONHA 200
ES JERÔNIMO MONTEIRO 253
ES MARECHAL FLORIANO 200
ES PRESIDENTE KENNEDY 200
ES SANTA LEOPOLDINA 200
ES SÃO DOMINGOS DO NORTE 253
ES VARGEM ALTA 200
GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 200
GO ÁGUA LIMPA 200
GO ALOÂNDIA 251
GO AMERICANO DO BRASIL 285
GO ANHANGUERA 200
GO ARAGOIÂNIA 285
GO BALIZA 200
GO BRAZABRANTES 200
GO BURITINÓPOLIS 200
GO CACHOEIRA DE GOIÁS 285
GO CALDAZINHA 200
GO CAMPESTRE DE GOIÁS 200
GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS 200
GO DAMOLÂNDIA 200
GO ESTRELA DO NORTE 200
GO FORMOSO 200
GO G U A R A Í TA 200
GO GUARANI DE GOIÁS 200
GO GUARINOS 285
GO H E I TO R A Í 200
GO ISRAELÂNDIA 200
GO I TA G U A R I 200
GO IVOLÂNDIA 200
GO JESÚPOLIS 200
GO LAGOA SANTA 200
GO LEOPOLDO DE BULHÕES 200
GO M A I R I P O TA B A 251
GO MINAÇU 200
GO MONTIVIDIU DO NORTE 200
GO NOVA AMÉRICA 200
GO NOVA AURORA 200
GO NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 285

GO NOVO PLANALTO 251
GO P O RT E I R Ã O 290
GO RIANÁPOLIS 200
GO SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 200
GO SANTA CRUZ DE GOIÁS 200
GO SANTA ISABEL 200
GO SANTA ROSA DE GOIÁS 200
GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 285
GO SÃO JOÃO DA PARAÚNA 200
GO TAQUARAL DE GOIÁS 200
GO UIRAPURU 200
GO VILA BOA 200
GO VILA PROPÍCIO 200
MA ARAGUANÃ 200
MA BACURITUBA 200
MA BERNARDO DO MEARIM 292
MA BREJO DE AREIA 292
MA BURITIRANA 200
MA CAJAPIÓ 292
MA CÂNDIDO MENDES 292
MA CEDRAL 200
MA CENTRO NOVO DO MARA-

NHÃO
200

MA FEIRA NOVA DO MARA-
NHÃO

292

MA GOVERNADOR NEWTON
BELLO

292

MA J ATO B Á 200
MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 200
MA LAGO DO JUNCO 200
MA MARAJÁ DO SENA 200
MA MILAGRES DO MARANHÃO 200
MA NOVA IORQUE 292
MA SANTANA DO MARANHÃO 292
MA SÃO DOMINGOS DO AZEI-

TÃO
292

MA SÃO FÉLIX DE BALSAS 292
MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA
200

MA SUCUPIRA DO RIACHÃO 200
MA TASSO FRAGOSO 292
MA TURIAÇU 292
MA TUTÓIA 200
MA VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 200
MG AGUANIL 200
MG ALFREDO VASCONCELOS 200
MG ALTO JEQUITIBÁ 200
MG ALVORADA DE MINAS 200
MG ANTÔNIO CARLOS 200
MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS 254
MG ARAÇAÍ 285
MG A R A C I TA B A 200
MG AREADO 200
MG A R G I R I TA 200
MG AUGUSTO DE LIMA 200
MG BALDIM 285
MG BARROSO 285
MG BELMIRO BRAGA 200
MG BERIZAL 200
MG BOCAINA DE MINAS 285
MG BRASÓPOLIS 200
MG BUGRE 200
MG CACHOEIRA DA PRATA 200
MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 285
MG CAIANA 200
MG CAJURI 200
MG CAMACHO 290
MG CAMPO AZUL 200
MG C A N TA G A L O 285
MG CAPITÃO ANDRADE 200
MG CARANAÍBA 200
MG CASA GRANDE 200
MG CEDRO DO ABAETÉ 285
MG CHALÉ 200
MG CHIADOR 200
MG COMERCINHO 200
MG CONCEIÇÃO DO MATO DEN-

TRO
200

MG CÓRREGO DO BOM JESUS 200
MG CÓRREGO NOVO 200
MG CURRAL DE DENTRO 200
MG DOM BOSCO 200
MG DOM VIÇOSO 200
MG DORES DO TURVO 200
MG DORESÓPOLIS 200
MG DOURADOQUARA 200
MG ESPÍRITO SANTO DO DOU-

RADO
285

MG E S T I VA 285
MG ESTRELA DALVA 285
MG ESTRELA DO INDAIÁ 285
MG FA M A 254
MG FORTUNA DE MINAS 200
MG FREI LAGONEGRO 290
MG FUNILÂNDIA 285
MG IBIAÍ 200
MG I B I R A C AT U 285
MG IBITURUNA 290
MG INDAIABIRA 285
MG INGAÍ 285
MG ITAMBÉ DO MATO DENTRO 200
MG I TAV E R AVA 254
MG JAGUARAÇU 290
MG JANUÁRIA 200
MG J E Q U I TA Í 200
MG JEQUITIBÁ 285
MG JESUÂNIA 285
MG JOANÉSIA 285
MG JOAQUIM FELÍCIO 200

MG JOSÉ RAYDAN 200
MG LAGOA DOS PATOS 200
MG LUISLÂNDIA 200
MG MADRE DE DEUS DE MINAS 200
MG MARLIÉRIA 285
MG MARMELÓPOLIS 254
MG M AT E R L Â N D I A 200
MG MATIAS CARDOSO 200
MG MONJOLOS 200
MG MORRO DA GARÇA 200
MG MORRO DO PILAR 200
MG MUNHOZ 200
MG NAQUE 285
MG N ATA L Â N D I A 285
MG NOVA MÓDICA 200
MG OLARIA 200
MG OLÍMPIO NORONHA 285
MG ONÇA DE PITANGUI 254
MG PA I N S 200
MG PA L M A 285
MG PA L M Ó P O L I S 285
MG PA S S A B É M 200
MG PA S S A - V I N T E 200
MG PEDRA DO ANTA 200
MG PEDRA DO INDAIÁ 200
MG PEDRA DOURADA 254
MG PIRANGUINHO 285
MG PONTO CHIQUE 200
MG PONTO DOS VOLANTES 200
MG PRESIDENTE JUSCELINO 200
MG QUARTEL GERAL 200
MG Q U E L U Z I TO 200
MG RIACHO DOS MACHADOS 200
MG RIO DO PRADO 200
MG RIO DOCE 285
MG ROCHEDO DE MINAS 200
MG ROSÁRIO DA LIMEIRA 200
MG R U B E L I TA 200
MG SANTA CRUZ DO ESCALVA-

DO
200

MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 200
MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 290
MG SANTANA DO GARAMBÉU 200
MG SANTO ANTÔNIO DO AMPA-

RO
254

MG SANTO ANTÔNIO DO RETI-
RO

254

MG SANTO ANTÔNIO DO RIO
ABAIXO

200

MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 254
MG SÃO GERALDO DA PIEDADE 285
MG SÃO JOÃO DA MATA 200
MG SÃO JOÃO DO PACUÍ 285
MG SÃO JOSÉ DA SAFIRA 200
MG SÃO JOSÉ DO DIVINO 285
MG SÃO JOSÉ DO JACURI 200
MG SÃO ROQUE DE MINAS 200
MG SÃO SEBASTIÃO DA VAR-

GEM ALEGRE
285

MG SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 200
MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO

P R E TO
285

MG SEM-PEIXE 200
MG SENADOR MODESTINO GON-

Ç A LV E S
285

MG SERRA DA SAUDADE 285
MG S I LV E I R Â N I A 200
MG SIMÃO PEREIRA 285
MG TA PA R U B A 200
MG TA P I R A Í 200
MG TOCOS DO MOJI 285
MG TO L E D O 285
MG TUMIRITINGA 200
MG T U PA C I G U A R A 290
MG T U RV O L Â N D I A 200
MG U M B U R AT I B A 285
MG VARGEM BONITA 254
MG VARGEM GRANDE DO RIO

PA R D O
200

MG VEREDINHA 200
MG VERÍSSIMO 200
MG WENCESLAU BRAZ 285
MS CORONEL SAPUCAIA 285
MS J AT E Í 200
MT ALTA FLORESTA 200
MT ALTO ARAGUAIA 200
MT ALTO PARAGUAI 200
MT ARAGUAIANA 285
MT ARAGUAINHA 200
MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 200
MT C A S TA N H E I R A 200
MT CONQUISTA D'OESTE 285
MT FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 285
MT GENERAL CARNEIRO 200
MT G U I R AT I N G A 285
MT I N D I AVA Í 285
MT JAURU 200
MT N O RT E L Â N D I A 200
MT NOVA MARILÂNDIA 200
MT NOVA NAZARÉ 285
MT NOVA SANTA HELENA 200
MT NOVO SANTO ANTÔNIO 200
MT PORTO ESTRELA 285
MT RESERVA DO CABAÇAL 200
MT RIO BRANCO 200
MT RONDOLÂNDIA 200
MT SANTA CRUZ DO XINGU 200
MT SANTA RITA DO TRIVELATO 200
MT SANTO AFONSO 200
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MT SANTO ANTÔNIO DO LESTE 200
MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 200
MT SÃO PEDRO DA CIPA 285
MT SERRA NOVA DOURADA 200
MT VALE DE SÃO FRANCISCO 285
PA AV E I R O 200
PA BREJO GRANDE DO ARA-

GUAIA
200

PA CACHOEIRA DO PIRIÁ 200
PA INHANGAPI 200
PA JACAREACANGA 200
PA PLACAS 200
PA P R I M AV E R A 200
PA SANTA CRUZ DO ARARI 200
PB ALGODÃO DE JANDAÍRA 200
PB BARAÚNA 200
PB BOM JESUS 200
PB BORBOREMA 200
PB CAPIM 200
PB CARAÚBAS 300
PB C A R R A PAT E I R A 200
PB CASSERENGUE 200
PB C AT U R I T É 200
PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 200
PB CUITEGI 290
PB CURRAL VELHO 285
PB DUAS ESTRADAS 285
PB GURINHÉM 285
PB IGARACY 285
PB LOGRADOURO 200
PB MÃE D'ÁGUA 285
PB MARCAÇÃO 285
PB M AT I N H A S 285
PB M O N TA D A S 200
PB PA S S A G E M 200
PB PILAR 200
PB PILÕES 200
PB PILÕEZINHOS 200
PB PIRPIRITUBA 200
PB PITIMBU 285
PB RIACHÃO 200
PB RIACHO DE SANTO ANTÔ-

NIO
290

PB SÃO BENTINHO 200
PB SÃO DOMINGOS DE POMBAL 200
PB SÃO FRANCISCO 200
PB SÃO JOSÉ DO SABUGI 200
PB SÃO SEBASTIÃO DO UMBU-

ZEIRO
200

PB SERIDÓ 290
PB SERRA DA RAIZ 200
PB SERRA GRANDE 285
PB S E RT Ã O Z I N H O 200
PB VÁRZEA 285
PE ARAÇOIABA 200
PE BREJINHO 200
PE C A M U TA N G A 285
PE CARNAUBEIRA DA PENHA 200
PE FERNANDO DE NORONHA 253
PE I TA C U R U B A 200
PE JAQUEIRA 253
PE TERRA NOVA 200
PI ACAUÃ 200
PI ALEGRETE DO PIAUÍ 200
PI ARRAIAL 285
PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 200
PI BARRA D'ALCÂNTARA 200
PI BETÂNIA DO PIAUÍ 200
PI CAMPO ALEGRE DO FIDAL-

GO
200

PI CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 200
PI CAMPO LARGO DO PIAUÍ 200
PI C A N AV I E I R A 200
PI CARIDADE DO PIAUÍ 200
PI CORONEL JOSÉ DIAS 200
PI CURRAIS 200
PI CURRAL NOVO DO PIAUÍ 200
PI CURRALINHOS 200
PI DOM INOCÊNCIO 290
PI FARTURA DO PIAUÍ 285
PI FLORESTA DO PIAUÍ 200
PI FRANCINÓPOLIS 285
PI FRANCISCO AYRES 200
PI FRANCISCO SANTOS 200
PI GEMINIANO 200
PI GILBUÉS 290
PI GUARIBAS 285
PI HUGO NAPOLEÃO 200
PI JOÃO COSTA 285
PI JOCA MARQUES 285
PI JUREMA 200
PI LUÍS CORREIA 200
PI MIGUEL LEÃO 200
PI MILTON BRANDÃO 200
PI MORRO CABEÇA NO TEMPO 285
PI MURICI DOS PORTELAS 285
PI NOSSA SENHORA DE NAZA-

RÉ
285

PI NOVA SANTA RITA 200
PI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 200
PI PA Q U E T Á 200
PI PAU D"ARCO DO PIAUÍ 200
PI PAV U S S U 200
PI RIACHO FRIO 285
PI RIO GRANDE DO PIAUÍ 200
PI SANTA CRUZ DOS MILA-

GRES
285

PI SANTA LUZ 200
PI SANTANA DO PIAUÍ 200

PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 290
PI SANTO ANTÔNIO DOS MILA-

GRES
290

PI SÃO GONÇALO DO GUR-
GUÉIA

200

PI SÃO JOSÉ DO DIVINO 200
PI SÃO LUIS DO PIAUÍ 285
PI SÃO MIGUEL DO FIDALGO 200
PI SEBASTIÃO LEAL 200
PI TAMBORIL DO PIAUÍ 290
PI VERA MENDES 200
PR ALTO PARAÍSO 285
PR ALTO PIQUIRI 290
PR ANDIRÁ 285
PR ÂNGULO 285
PR A S TO R G A 285
PR ATA L A I A 290
PR BARRA DO JACARÉ 285
PR BOA ESPERANÇA 285
PR BOCAIÚVA DO SUL 285
PR BOM JESUS DO SUL 252
PR BOM SUCESSO 290
PR BOM SUCESSO DO SUL 290
PR BRASILÂNDIA DO SUL 285
PR CAFEARA 285
PR CAFEZAL DO SUL 285
PR CALIFÓRNIA 200
PR CAMPINA DO SIMÃO 285
PR CAMPO MAGRO 252
PR CONSELHEIRO MAIRINCK 200
PR CORUMBATAÍ DO SUL 285
PR CRUZ MACHADO 200
PR C R U Z M A LT I N A 290
PR DOUTOR ULYSSES 290
PR ESPERANÇA NOVA 285
PR FERNANDES PINHEIRO 290
PR F L O R E S TA 290
PR FLÓRIDA 200
PR FORMOSA DO OESTE 290
PR GUAPIRAMA 200
PR GUAPOREMA 200
PR GUARACI 200
PR GUARAQUEÇABA 285
PR IRACEMA DO OESTE 200
PR I TA M B É 290
PR ITAPEJARA D'OESTE 290
PR I VAT U B A 200
PR JABOTI 290
PR J E S U Í TA S 200
PR JUNDIAÍ DO SUL 200
PR LEÓPOLIS 200
PR LUPIONÓPOLIS 285
PR MANFRINÓPOLIS 252
PR MARIA HELENA 300
PR MERCEDES 290
PR MIRADOR 200
PR M I R A S E LVA 285
PR NOSSA SENHORA DAS GRA-

ÇAS
290

PR NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 285
PR NOVA AMÉRICA DA COLINA 200
PR NOVA CANTU 285
PR NOVA FÁTIMA 285
PR NOVA SANTA ROSA 200
PR NOVO ITACOLOMI 285
PR OURIZONA 200
PR PA L O T I N A 200
PR PARAÍSO DO NORTE 285
PR PA R A N A P O E M A 252
PR PATO BRANCO 285
PR PAULO FRONTIN 200
PR PEROBAL 285
PR PIÊN 285
PR PINHAL DE SÃO BENTO 252
PR PINHALÃO 285
PR P I TA N G U E I R A S 285
PR PORTO AMAZONAS 285
PR PORTO VITÓRIA 285
PR Q U AT I G U Á 290
PR QUINTA DO SOL 285
PR RANCHO ALEGRE 290
PR RIO AZUL 200
PR RIO NEGRO 252
PR ROSÁRIO DO IVAÍ 200
PR SALGADO FILHO 290
PR SALTO DO ITARARÉ 285
PR SANTA INÊS 285
PR SANTA IZABEL DO OESTE 285
PR SANTO ANTÔNIO DO PARAÍ-

SO
200

PR SÃO JOÃO 200
PR SÃO MANOEL DO PARANÁ 252
PR SÃO PEDRO DO PARANÁ 290
PR TA M B O A R A 200
PR TIJUCAS DO SUL 200
PR V E N TA N I A 200
RJ ENGENHEIRO PAULO DE

FRONTIN
290

RJ MIGUEL PEREIRA 290
RJ SUMIDOURO 285
RJ VA S S O U R A S 285
RN CAIÇARA DO RIO DO VENTO 200
RN JOSÉ DA PENHA 285
RN JUNDIÁ 200
RN LAGOA SALGADA 200
RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 200
RN PA R A N Á 200
RN PA R A Z I N H O 285
RN PEDRA PRETA 200

RN RAFAEL GODEIRO 285
RN RIACHO DE SANTANA 290
RN RUY BARBOSA 285
RN SÃO FERNANDO 200
RN SÃO JOÃO DO SABUGI 200
RN SERRA DE SÃO BENTO 200
RN SERRA NEGRA DO NORTE 285
RN SÍTIO NOVO 285
RN VÁRZEA 285
RN VERA CRUZ 290
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RN VILA FLOR 285
RO PA R E C I S 285
RO PRIMAVERA DE RONDÔNIA 200
RR AMAJARI 200
RR BONFIM 290
RR CANTÁ 200
RR CARACARAÍ 290
RR PA C A R A I M A 200
RR SÃO LUIZ 200
RR UIRAMUTÃ 200
RS ACEGUÁ 285
RS ALMIRANTE TAMANDARÉ

DO SUL
292

RS ALTO ALEGRE 285
RS ALTO FELIZ 285
RS ANDRÉ DA ROCHA 200
RS ARROIO DO PADRE 285
RS ARROIO GRANDE 198
RS A RV O R E Z I N H A 285
RS BARÃO DO TRIUNFO 290
RS BARRA DO RIO AZUL 200
RS BARRA FUNDA 290
RS BOA VISTA DO CADEADO 300
RS BOA VISTA DO SUL 300
RS BOM JESUS 198
RS BOM PROGRESSO 198
RS BOZANO 290
RS BRAGA 290
RS BROCHIER 200
RS CACIQUE DOBLE 200
RS C A I B AT É 285
RS CAMPESTRE DA SERRA 200
RS CAMPINA DAS MISSÕES 285
RS CAMPOS BORGES 285
RS C A N D I O TA 285
RS CANUDOS DO VALE 292
RS CAPÃO BONITO DO SUL 285
RS CAPÃO DO CIPÓ 200
RS CARAÁ 251
RS CARLOS GOMES 198
RS CASEIROS 290
RS CENTENÁRIO 198
RS CHARRUA 198
RS CIRÍACO 251
RS COLORADO 198
RS COQUEIRO BAIXO 198
RS COQUEIROS DO SUL 198
RS CORONEL PILAR 285
RS COTIPORÃ 285
RS COXILHA 290
RS C R U Z A LT E N S E 285
RS DILERMANDO DE AGUIAR 285
RS DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 198
RS DOIS LAJEADOS 200
RS DONA FRANCISCA 198
RS DOUTOR RICARDO 285
RS EREBANGO 254
RS ESPUMOSO 285
RS E S TA Ç Ã O 285
RS ESTRELA VELHA 251
RS EUGÊNIO DE CASTRO 200
RS FAGUNDES VARELA 290
RS FA R R O U P I L H A 290
RS FA X I N A L Z I N H O 292
RS FAZENDA VILANOVA 285
RS FELIZ 251
RS FLORIANO PEIXOTO 285
RS FORQUETINHA 292
RS FORTALEZA DOS VALOS 292
RS GARRUCHOS 198
RS GAURAMA 285
RS GLORINHA 300
RS GUABIJU 200
RS HARMONIA 285
RS H E RV E I R A S 285
RS HUMAITÁ 285
RS IBARAMA 285
RS IBIRUBÁ 285
RS ILÓPOLIS 290
RS IPIRANGA DO SUL 285
RS I TA P U C A 200
RS I TAT I 251
RS JACUIZINHO 200
RS JAQUIRANA 200
RS JARI 200
RS LAGOA BONITA DO SUL 285
RS LAGOA DOS TRÊS CANTOS 285
RS LAGOÃO 200
RS LINHA NOVA 198
RS MAMPITUBA 285
RS MAQUINÉ 285
RS M A R AT Á 251
RS MARCELINO RAMOS 292
RS MATO LEITÃO 285
RS MATO QUEIMADO 285
RS MINAS DO LEÃO 285
RS M O N TA U R I 200
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RS MONTE ALEGRE DOS CAM-
POS

290

RS MONTE BELO DO SUL 285
RS MORMAÇO 200
RS MORRINHOS DO SUL 285
RS MUITOS CAPÕES 198
RS MULITERNO 200
RS NICOLAU VERGUEIRO 285
RS NOVA ALVORADA 285
RS NOVA BOA VISTA 290
RS NOVA CANDELÁRIA 198
RS NOVA PÁDUA 198
RS NOVA ROMA DO SUL 285
RS NOVO CABRAIS 285
RS NOVO XINGÚ 285
RS PAIM FILHO 251
RS PARECI NOVO 285
RS PASSA SETE 198
RS PAULO BENTO 290
RS PEDRAS ALTAS 285
RS PEJUÇARA 285
RS PICADA CAFÉ 285
RS PIRAPÓ 285
RS POÇO DAS ANTAS 285
RS PONTE PRETA 285
RS PORTO MAUÁ 285
RS PORTO VERA CRUZ 285
RS PRESIDENTE LUCENA 285
RS PROTÁSIO ALVES 198
RS PUTINGA 290
RS QUARAÍ 200
RS QUEVEDOS 290
RS RIOZINHO 285
RS ROLADOR 285
RS RONDINHA 285
RS SANTA BÁRBARA DO SUL 285
RS SANTA CECÍLIA DO SUL 285
RS SANTA MARIA DO HERVAL 292
RS SANTA TEREZA 285
RS SANTO ANTÔNIO DO PALMA 285
RS SANTO ANTÔNIO DO PLA-

N A LTO
292

RS SÃO DOMINGOS DO SUL 200
RS SÃO JERÔNIMO 200
RS SÃO JOSÉ DO HERVAL 285
RS SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 290
RS SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 198
RS SÃO JOSÉ DO SUL 290
RS SÃO MARTINHO DA SERRA 285
RS SÃO PEDRO DA SERRA 285
RS SÃO VALENTIM DO SUL 290
RS SÃO VENDELINO 285
RS SEGREDO 285
RS SENTINELA DO SUL 285
RS SERAFINA CORRÊA 198
RS SERTÃO SANTANA 285
RS SOBRADINHO 290
RS SOLEDADE 285
RS TA B A Í 200
RS TA P E S 285
RS TAVA R E S 200
RS TIO HUGO 285
RS T R AV E S S E I R O 251
RS TRÊS ARROIOS 198
RS TRIUNFO 285
RS TUNAS 285
RS TUPANCI DO SUL 200
RS T U PA N D I 285
RS UNIÃO DA SERRA 285
RS U N I S TA L D A 290
RS VALE REAL 285
RS VALE VERDE 198
RS VA N I N I 251
RS V I A D U TO S 198
RS VICTOR GRAEFF 200
RS VILA FLORES 285
RS VILA MARIA 200
RS VISTA ALEGRE DO PRATA 200
RS VITÓRIA DAS MISSÕES 200
RS W E S T FA L I A 285
RS XANGRI-LÁ 285
SC AGRONÔMICA 200
SC ÁGUAS MORNAS 285
SC ALTO BELA VISTA 198
SC ARABUTÃ 198
SC A RV O R E D O 285
SC ASCURRA 290
SC ATA L A N TA 252
SC AURORA 198
SC BANDEIRANTE 200
SC BARRA BONITA 292
SC BELA VISTA DO TOLDO 253
SC BELMONTE 200
SC BOM JESUS 198
SC BOM JESUS DO OESTE 285
SC BOTUVERÁ 252
SC BRAÇO DO TROMBUDO 285
SC CAPÃO ALTO 200
SC CAXAMBU DO SUL 285
SC CERRO NEGRO 285
SC CHAPADÃO DO LAGEADO 200
SC CORUPÁ 200
SC DESCANSO 285
SC DOUTOR PEDRINHO 200
SC ERMO 285
SC FLOR DO SERTÃO 285
SC FORMOSA DO SUL 252
SC GOVERNADOR CELSO RA-

MOS
252

SC GUABIRUBA 252
SC G U ATA M B Ú 290
SC IBIAM 285
SC IBICARÉ 285
SC IBIRAMA 285
SC I R AT I 285
SC JARDINÓPOLIS 200
SC LACERDÓPOLIS 285
SC LAJEADO GRANDE 252
SC LEOBERTO LEAL 285
SC MACIEIRA 285
SC MAJOR VIEIRA 252
SC MARACAJÁ 200
SC MAREMA 200
SC MODELO 290
SC NOVA VENEZA 200
SC NOVO HORIZONTE 285
SC PA I A L 285
SC PA I N E L 285
SC PA L M E I R A 290
SC PEDRAS GRANDES 252
SC PERITIBA 253
SC PINHEIRO PRETO 285
SC PRESIDENTE CASTELLO

BRANCO
285

SC PRESIDENTE NEREU 198
SC RIO DO OESTE 290
SC RIO DOS CEDROS 200
SC RIO RUFINO 200
SC ROMELÂNDIA 252
SC SALETE 290
SC S A LT I N H O 290
SC SANGÃO 285
SC SANTA HELENA 285
SC SANTIAGO DO SUL 290
SC SÃO BERNARDINO 200
SC SÃO BONIFÁCIO 285
SC SÃO DOMINGOS 285
SC SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 252
SC SÃO LOURENÇO DO OESTE 200
SC SÃO MARTINHO 285
SC SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 252
SC SERRA ALTA 285
SC SUL BRASIL 285
SC TIGRINHOS 285
SC TREVISO 200
SC TROMBUDO CENTRAL 285
SC T U RV O 200
SC URUPEMA 252
SC VA R G E M 285
SC VIDAL RAMOS 285
SC WITMARSUM 200
SC X AVA N T I N A 285
SE AMPARO DE SÃO FRANCIS-

CO
285

SE CEDRO DE SÃO JOÃO 290
SE FEIRA NOVA 285
SE GENERAL MAYNARD 285
SE MACAMBIRA 200
SE MALHADA DOS BOIS 200
SE MOITA BONITA 290
SE MURIBECA 200
SE PEDRINHAS 200
SE PIRAMBU 285
SE RIACHUELO 285
SE ROSÁRIO DO CATETE 285
SE SANTA LUZIA DO ITANHY 285
SE SANTANA DO SÃO FRANCIS-

CO
292

SE SÃO FRANCISCO 285
SE SIRIRI 200
SP ÁGUAS DE SÃO PEDRO 200
SP ALFREDO MARCONDES 285
SP A LTA I R 290
SP A LT I N Ó P O L I S 290
SP ÁLVARO DE CARVALHO 285
SP ANHUMAS 200
SP ASPÁSIA 198
SP BALBINOS 285
SP BENTO DE ABREU 300
SP BOM SUCESSO DE ITARARÉ 198
SP BORÁ 200
SP BORACÉIA 285
SP BREJO ALEGRE 300
SP CAMPINA DO MONTE ALE-

GRE
200

SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 285
SP CÂNDIDO RODRIGUES 200
SP CÁSSIA DOS COQUEIROS 200
SP C AT I G U Á 285
SP COROADOS 292
SP CRUZÁLIA 285
SP DIRCE REIS 198
SP ELISIÁRIO 290
SP EMBAÚBA 285
SP EMILIANÓPOLIS 198
SP FLORA RICA 198
SP FLOREAL 285
SP FLÓRIDA PAULISTA 200
SP GASTÃO VIDIGAL 254
SP GUARANI D'OESTE 285
SP GUZOLÂNDIA 290
SP HOLAMBRA 285
SP IACRI 285
SP IPIGUÁ 292
SP I TA J U 285
SP I TA Ó C A 285
SP ITAPIRAPUÃ PAULISTA 200
SP JACI 300
SP JERIQUARA 200

SP JOÃO RAMALHO 254
SP JÚLIO MESQUITA 285
SP JUMIRIM 290
SP LOURDES 300
SP LUCÉLIA 290
SP LUCIANÓPOLIS 300
SP LUPÉRCIO 285
SP LUTÉCIA 290
SP MAGDA 200
SP MARIÁPOLIS 285
SP MARINÓPOLIS 290
SP MENDONÇA 198
SP MERIDIANO 200
SP MONTE ALEGRE DO SUL 223
SP MONTEIRO LOBATO 290
SP MOTUCA 290
SP NANTES 200
SP NARANDIBA 285
SP NIPOÃ 200
SP NOVA CANAÃ PAULISTA 200
SP NOVA CASTILHO 290
SP NOVA GUATAPORANGA 200
SP NOVA LUZITÂNIA 200
SP N O VA I S 215
SP OCAUÇU 285
SP ÓLEO 285
SP ONDA VERDE 285
SP OSCAR BRESSANE 198
SP PA R A Í S O 290
SP PA R I S I 200
SP PEDRANÓPOLIS 285
SP PIQUEROBI 290
SP PONTES GESTAL 285
SP POPULINA 200
SP PRACINHA 285
SP P R AT Â N I A 223
SP RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 285
SP RUBIÁCEA 285
SP SABINO 292
SP SAGRES 200
SP SALMOURÃO 198
SP SANTA CRUZ DA ESPERAN-

ÇA
285

SP SANTA ERNESTINA 285
SP SANTA LÚCIA 198
SP SANTA MARIA DA SERRA 285
SP SANTA SALETE 200
SP SANTANA DA PONTE PENSA 290
SP SANTO EXPEDITO 285
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 198
SP SÃO FRANCISCO 300
SP SÃO JOÃO DAS DUAS PON-

TES
200

SP SÃO JOÃO DE IRACEMA 200
SP SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO 200
SP S A R U TA I Á 285
SP TA Q U A R A L 200
SP TEJUPÁ 285
SP TIMBURI 285
SP TRABIJU 290
SP TUIUTI 290
SP TURMALINA 285
SP UNIÃO PAULISTA 285
SP URU 290
SP VARGEM GRANDE PAULISTA 200
SP VITÓRIA BRASIL 290
SP ZACARIAS 200
TO ABREULÂNDIA 285
TO ANGICO 200
TO AURORA DO TOCANTINS 285
TO BERNARDO SAYÃO 285
TO BOM JESUS DO TOCANTINS 285
TO BRASILÂNDIA DO TOCAN-

TINS
200

TO BREJINHO DE NAZARÉ 285
TO CACHOEIRINHA 200
TO CARIRI DO TOCANTINS 200
TO CARMOLÂNDIA 285
TO CENTENÁRIO 200
TO CHAPADA DE AREIA 200
TO DUERÉ 200
TO FILADÉLFIA 285
TO JAÚ DO TOCANTINS 200
TO JUARINA 200
TO L AVA N D E I R A 285
TO LIZARDA 285
TO M AT E I R O S 200
TO OLIVEIRA DE FÁTIMA 285
TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 200
TO PINDORAMA DO TOCANTINS 200
TO PUGMIL 200
TO RECURSOLÂNDIA 285
TO RIACHINHO 200
TO RIO DOS BOIS 285
TO SANTA MARIA DO TOCAN-

TINS
285

TO SANTA RITA DO TOCANTINS 200
TO SANTA TEREZA DO TOCAN-

TINS
200

TO SÃO BENTO DO TOCANTINS 285
TO SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 285
TO SÃO SALVADOR DO TOCAN-

TINS
292

TO SUCUPIRA 290
TO TUPIRAMA 285
TO T U P I R AT I N S 200

<!ID744912-3>

Direção
Rectangle



Nº 233, quarta-feira, 5 de dezembro de 2007128 3ISSN 1677-7069

ANEXO 2

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,
A_______________________________________________,
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no
_________________/_____-___, com sede ___________________, na ci-
dade de _____________, Estado _________________________, CEP
_______________-_____, Telefone 0XX(_____)
______________________, correio eletrônico
________________________________________________________,
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente regis-
trada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa.,
em atendimento ao Aviso ________, apresentar a documentação de que
trata o item 7 da Norma nº 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente.
______________________, _____ de _________ de 200__.
(local e data)
_________________________________________________
(assinatura do representante legal da entidade)
Nome do representante da entidade: ____________________
CPF: ____________________________________________
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF

Sim Não

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente re-
gistrada

Sim Não

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada

Sim Não

5 - Relação contendo o nome de todos os associados
pessoas naturais e jurídicas

Sim Não

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos

Sim Não

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito
anos ou emancipados

Sim Não

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, es-
pecificando o endereço completo da sede da entidade

Sim Não

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade
a ser atendida pela estação ou na área urbana da lo-
calidade, conforme o caso

Sim Não

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, com-
prometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabe-
lecidas para o Serviço

Sim Não

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que
a entidade não é executante de qualquer modalidade de
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qual-
quer serviço de distribuição de sinais de televisão me-
diante assinatura, bem como de que a entidade não tem
como integrante de seu quadro diretivo ou de

Sim Não

associados, pessoas que, nessas condições, participem de
outra entidade detentora de outorga para execução de
qualquer dos serviços mencionados

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, cons-
tando a denominação de fantasia da emissora, se houver

Sim Não

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de
que o local pretendido para a instalação do sistema ir-
radiante possibilita o atendimento do disposto no subitem
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no
1/2004

Sim Não

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o
endereço proposto para instalação do sistema irradiante

Sim Não

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as dis-
posições da Norma Complementar no 1/2004 e com os da-
dos indicados em seu requerimento, caso seja selecionado

Sim Não

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às
despesas de cadastramento

Sim Não

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o
número da identidade, o endereço do domicílio ou re-
sidência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a
assinatura do declarante

Sim Não

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a
forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de
cada declarante

Sim Não

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações
de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-
assinado

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades as-
sociativas e comunitárias, legalmente constituídas e se-
diadas na área pretendida para a execução do Serviço,
contendo a denominação da entidade apoiadora, o en-
dereço da sede, o Código de Endereçamento Postal
(CEP) e assinatura do representante legal

Sim Não

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades
associativas e comunitárias apresentadas

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade
requerente comprovada por meio de assinaturas cons-
tantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especial-
mente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária

Sim Não

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de As-
sembléia Geral

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma
área de serviço, a requerente declara que concorda em
associar-se às demais entidades.

Sim Não

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a do-
cumentação descrita neste formulário está sendo apresentada em ori-
ginal ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da
Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.

_________________________________________________
(assinatura do representante legal da entidade)
Endereço para correspondência

:______________________________, na cidade de
___________________, Estado ___________________, CEP
______________________________-_______, _____________,

Telefone para contato: 0XX-____-
____________________________;

Correio eletrônico (e-
mail)__________________________________,

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na
________________________________________________________
(endereço completo), de coordenadas geográficas: _____º _____'
_____"S de latitude e _____º _____' _____"W de longitude.

ANEXO 3

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA
A entidade interessada em obter autorização para executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá apresentar a seguinte
documentação:

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;

b) Estatuto Social, devidamente registrado;
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da di-

retoria em exercício, devidamente registradas;
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas

naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade
e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ,
número de registro no órgão competente e endereço da sede;

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou eman-
cipados;

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas
jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o
caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou do-
micílio nessa área;

g) declaração, assinada pelo representante legal, especifi-
cando o endereço completo da sede da entidade;

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso;

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprome-
tendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Ser-
viço;

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dis-
tribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que
a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra en-
tidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a
denominação de fantasia da emissora, se houver;

l) declaração, assinada pelo representante legal, de que o
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto
na Norma Complementar n° 1/2004;

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas geo-
gráficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço
proposto para instalação do sistema irradiante;

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições
da Norma Complementar n° 01/2004, e com os dados indicados em
seu requerimento, caso seja selecionada; e

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas
de cadastramento.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
<!ID746784-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2007

Nº Processo: 53000.081843/2006. Contratante: MINISTERIO DAS
COMUNICACOES -CNPJ Contratado: 65530768000112. Contratado
: ASSISTEC ASSISTENCIA TECNICA A -MICROCOMPU. E
COM. LTDA.. Objeto: Fornecimento de bens e/ou prestação de ser-
viços das seguintes soluções de segurança da informação: solução de
balanceamento de carga de servidores e solução de segurança de
aplicação web, com configuração de alta disponibilidade. Todas as
soluções servirão para compor o ambiente tecnológico do MINICOM,
incluindo todosos serviços de instalação, configuração, manutenção,
treinamento e a garantia de suporte técnico de 24 meses dos equi-
pamentos das mencionadas soluções. Fundamento Legal: Lei
10.520/2002, Decreto 5.450/2005, Lei 8666/93 e demais normas cor-
relatas.Vigência: 30/11/2007 a 29/11/2009. Valor Total:
R$1.423.620,00. Fonte: 174041059 - 2007NE901068. Data de As-
sinatura: 30/11/2007.

(SICON - 04/12/2007) 410003-00001-2007NE900040
<!ID746783-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2007

Número do Contrato: 00002/2003, subrogado pelaUASG: 410004 -
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS
HUMANOS/MC. Nº Processo: 53000.039888/2003. Contratante: MI-
NISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Contratado:
03333505000166. Contratado : INSTITUTO CULTURAL EDUCA-
CIONAL E -PROFISSIONALIZANTE DE. Objeto: Prorrogar por
mais 12 (doze) meses o contrato nº 2/2003-CGRH/MC a partir de 03
de dezembro de 2007. Fundamento Legal: Inciso II do Artigo 57 da
Lei nº 8666/93 Vigência: 03/12/2007 a 02/12/2008. Valor Total:
R$1.587.797,52. Fonte: 174041059 - 2007NE900054. Data de As-
sinatura: 30/11/2007.

(SICON - 04/12/2007) 410003-00001-2007NE900040

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
<!ID745579-0>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A Anatel torna público o resultado do Pregão Amplo nº
20/2007, Processo nº 53500.011629/2007, declarando vencedora do
Lote II - R$ 1.255.020,00, do Lote III - R$ 523.800,00, do Lote IV
- R$ 500.006,00 e do Lote V - R$ 67.000,00 a empresa Rohde &
Schwarz do Brasil Ltda. A presente contratação foi homologada pelo
Presidente da Anatel em 30/11/2007.

LUISA AMÉLIA TAVARES DE SOUZA
Gerente-Geral

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS
<!ID747400-0>

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO AMPLO Nº 23/2007

A Anatel torna público o resultado do Pregão Amplo nº
23/2007, Processo nº 53500.014951/2007 - aquisição de cartão em
PVC, com chip, Isoprox II. Vencedora: Link & Card Serviços e
Comércio Ltda; Valor: R$ 9.000,00. Homologado pelo Gerente de
Materiais e Compras em 04/12/2007.

<!ID747243-0>
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